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LEI N.0 141/2005 
DE 23 DE MARÇO DE 2005. 
" DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO
DE PRAÇA ROTATÓRIA."

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art.1 °- A Praça Rotatória, localizada na Rua Vereador 
Oswaldo Florêncio, fica denominada de " Praça Rotatória Edson
Arantes do Nascimento - Pelé."

Art.2°- As despesas decorrentes desta Lei, correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente, suplement.adas se 
necessário. 

Art.3°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Juquiá, 23 de março de 2005. 

i // 
MANOEL SOARES 1<[;oSTJ\ FILHO

Prefeito n Ycipal 

I 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

� r{��'t)J 


	page0071

